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RESOLUÇÃO CMAS Nº 22  DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

“Dispõe sobre a aprovação da 
composição da Comissão da 
Instancia de Controle Social do 
Programa de Transferência de Renda 
(Auxílio Brasil) do Conselho 
Municipal de Asistencia-CMAS e dá 
outras providências”.  

 

 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/CMAS, órgão superior de 
deliberação colegiada, instituído pela Lei Municipal nº. 1.968 de 19/12/1996 e alterada pela 
Lei Municipal de nº 3.427, de 27/12/2016, caráter permanente e de composição paritária  
entre Governo e Sociedade Civil. 
 
 

CONSIDERANDO: o Artigo 2º da Resolução nº 01 de abril de 2009 - Instituir pela deliberação 
do colegiado, comissões especiais e grupos temáticos de caráter permanente ou temporário, 
destinados ao estudo e elaboração de propostas. Poderão fazer parte das comissões ou dos 
grupos temáticos, os conselheiros e/ou membros convidados. 
 

CONSIDERANDO: O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, em reunião 
ordinária em 26 de outubro de 2022, registrada  em ata de número 16; 

 
RESOLVE: 

Art.1º - Compor a Comissão da Instancia de Controle Social do Programa de Transferência 
de Renda (Auxílio Brasil) do Conselho Municipal de Asistencia-CMAS, que passa a ser 
integrada pelos seguintes conselheiros representantes: 

Wellington Cosmo de Almeida, conselheiro titular, representante do Poder Público – 
Secretaria de Assistência Social e Cidadania.  

Amanda Dotto Dufner, conselheira titular, representante do Poder Público – Secretaria de 
Assistência Social e Cidadania.  

Elizabeth Fátima de Oliveira Timóteo – Conselheira Titular, representante de Organizações 
de Trabalhadores do SUAS – FOMTSUAS – Carapicuíba. 

José Alves de Aquino Neto – Conselheiro Suplente, representante de Organizações de 
Trabalhadores do SUAS – FOMTSUAS – Carapicuíba. 
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Art.2º- A presente Resolução entra em vigor na data de sua decisão e deverá ser publicada 
no site oficial da Prefeitura no seguinte endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br, conforme 
comunicado da Secretaria Municipal de Governo, ficando revogadas as disposições 
contrárias. 
 

 

 

 

 
Carapicuíba, 26 de outubro de 2022. 

 
 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
Lucilene Ferreira da Silva 

Presidente do CMAS 
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